LEI N.º 2.122, DE 31/12/99

Autorizo o Executivo Municipal nominar as ruas dos Cemitérios Municipais Jardim da saudade e Recanto do da Paz, com nomes bíblicos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dar denominação às ruas dos Cemitérios Municipais Jardim da Saudade e Recanto da Paz, atribuindo-se-lhes nomes bíblicos.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

